
PORTARIA N° 13, DE 10 DE JANEIRO DE 2023

Dispõe sobre criação de Grupo de Trabalho
Permanente.

           O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO
PARÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal nº 5.194, de 24 de
dezembro de 1966 em seu Art. 34 e, ainda, as disposições do Regimento Interno deste Orgão.
CONSIDERANDO a necessidade de enquadramento à nova Lei 14.133/2021, que trata as
Normas Gerais de Licitação e Contratação para as Administrações Públicas Diretas, Autarquias e
Fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
CONSIDERANDO   que a adequação ao Art. 8º da lei acima citada, requer analises de um grupo
de estudos que descreva e justifique a contratação/compra ou serviço.
RESOLVE:
Art.1º AUTORIZAR  a criação de Grupo de Trabalho Permanente, para realização de Estudo
Técnico Preliminar, das Contratações e Compras a serem efetivadas pelo CREA/PA;
Art. 2º DESIGNAR que o referido grupo seja composto, de forma fixa pelos ocupantes das
funções abaixo relacionadas:
a)    Superintendência - Coordenação
b)    Seção de Licitação Compras e Contratos
c)     Procuradoria Jurídica
d)    Planejamento
e)    Controladoria
f)      Um membro da unidade requisitante do Contrato e/ou serviço
 Art. 3º - Ocorrendo mudança dos ocupantes das funções acima citadas, o fato deve ser
comunicado junto com Termo de registro das atividades, que é entregue durante a mudança de
função. Informando ao funcionário que foi designado para nova função, sobre sua participação
no grupo de Trabalho Permanente.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE

Adriana Falconeri Rebelo Boy
Presidente

Documento assinado eletronicamente por meio do SISCREA do usuario Adriana Falconeri Rebelo Boy na
data e hora: 10/01/2023 07:53:12, conforme horário oficial de Brasília, com uso de login e senha
fundamentado no art. 6º, §1º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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